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RESOLUÇÃO N° 20/96

RESOL VE:

CONCURSO

CURSOS

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário da Sessão 
Extraordinária realizada no dia 09 de setembro de 1996,

CONSIDERANDO o Parecer das Comissões de Legislação e Normas e 
de Orçamento e Finanças;
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Agronomia
Ciência Da Computação
Engenharia Civil
Engenharia De Computação
Engenharia Elétrica___________
Engenharia Mecânica
Estatística___________________
Física_______________________
Matemática
Tecnologia Mecânica
Artes Plásticas
Biblioteconomia (Noturno)
Ciências Sociais
Comunicação Social
Direito
Educação Artística (Licenciatura)
Filosofia (Noturno)____________
Geografia____________________
História
Letras Português (Matutino)
Letras Português (Noturno)

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o que consta do Processo número 6. 731/96-87 - 
Pró-Reitoria de Graduação;

Art. 1° - Aprovar o Quadro de vagas para o 
VESTIBULAR DE 1996, como se segue:



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 09 DE SETEMBRO DE 1996
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.02.

JOSE WEBER FREIRE MACEDO 
PRESIDENTE
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Pedagogia
Serviço Social
Administração
Arquitetura
Ciências Contábeis (Noturno)
Ciências Económicas_____________________________
Educação Fisica
Psicologia
Química
Letras - Inglês
Ciências Biológicas
Enfermagem
Medicina
Odontologia
Matemática (Noturno) - CEUNES - São Mateus
Letras - Português (Noturno) - CEUNES - São Mateus
Pedagogia (Noturno) - CEUNES - São Mateus
Ciências Biológicas (Noturno) - CEUNES - São Mateus 
Educação Física (Noturno) - CEUNES - São Mateus 
TOTAL DE VAGAS


